
 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 30, DE  DE 2025 08 de julho
 
Trata-se da recomposição do 
Colegiado do Curso de 
Licenciatura em Educação do 
Campo. 

 

O Diretor do Centro de Educação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

CONSIDERANDO a Resolução do Cepe/Ufes nº 59, de 20 de novembro de 2023, que 

institui os Colegiados de Curso no âmbito dos Cursos de Graduação – Bacharelado, 

Licenciaturas e Cursos Superiores de Tecnologia, nas modalidades Presenciais e Ensino a 

Distância (EAD), da Universidade Federal do Espírito Santos (UFES) e estabelece as suas 

atribuições e funcionamento; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar, em parte, a portaria n.º 26 de 12 de junho de 2023, de recomposição do 

Colegiado do Curso de Licenciatura em Educação do Campo, que será composto pelos 

membros abaixo: 

TITULARES 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO UNIDADE 
PORTARIA DE 
DESIGNAÇÃO 

TÉRMINO DA 
REPRESENTAÇÃO 

Fabiana Fátima 
Cherobin 

3332906 
Membro 

Nato 
DEPS/CE 

Portaria n.º 826 de março 
de 2025 - Progesp 

30.03.2027 

Silvanete Pereira 
dos Santos 

1317851 
Membro 

Nato 
DTEPE/CE 
 

Portaria n.º 838 de março 
de 2025 - Progesp 

30.03.2027 

Rosali Rauta Siller 308362 
Membro 
Titular 

DTEPE/CE 16.06.2025 30.03.2027 

Débora Monteiro 
do Amaral 

2202507 
Membro 
Titular 

DEPS/CE - 30.03.2027 

Valter Martins 
Giovedi 

2110910 
Membro 
Titular 

DEPS/CE - 30.03.2027 

Renata Simões 
Lopes 

3346945 
Membro 
Titular 

DLCE/CE - 30.03.2027 

Daniel Junqueira 
Carvalho 

1223462 
Membro 
Titular 

DLCE/CE - 30.03.2027 

João Victor 
Barbosa Campos 

2023100495 
Membro 
Titular 

Estudante 
Portaria n.º 30 de 27 de 

novembro de 2023 
27.11.2025 

Simone Natalina 
Soares 

2022100055 
Membro 
Titular 

Estudante 
Portaria n.º 30 de 27 de 

novembro de 2023 
27.11.2025 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO 
TITULARES 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO UNIDADE 
PORTARIA DE 
DESIGNAÇÃO 

TÉRMINO DA 
REPRESENTAÇÃO 

Maria Geovana 
Melim Ferreira 

- 
Membro 
Titular 

COMECES 
Portaria n.º 30 de 27 de 

novembro de 2023 
27.11.2025 

SUPLENTES 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO UNIDADE 
PORTARIA DE 
DESIGNAÇÃO 

TÉRMINO DA 
REPRESENTAÇÃO 

Jaqueline 
Magalhães Brum 

1989230 Suplente DTEPE/CE - 30.03.2027 

Carina Copatti 1211162 Suplente DEPS/CE - 30.03.2027 

Andressa Dias 
Koehler 

1393194 Suplente DLCE/CE - 03.07.2027 

Paloma Maciel 
Bonissi 

2022100108 Suplente Estudante 
Portaria n.º 30 de 27 de 

novembro de 2023 
27.11.2025 

Maria de Fátima 
Miguel 

- Suplente COMECES 
Portaria n.º 30 de 27 de 

novembro de 2023 
27.11.2025 

Art. 2º Está revogada a portaria nº 26 de 12 de junho de 2025 para o docente representante 

suplente do Departamento de Linguagens, Cultura e Educação (DLCE), permanecendo as 

demais representações. 

Art. 3º Esta portaria tem validade de 2 (dois) anos e entra em vigor com efeitos a partir de 03 

de julho de 2025. 

 

 

 

Prof. Dr. Reginaldo Célio Sobrinho 

Diretor do Centro de Educação 
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